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RESUMO: Após 30 anos da Constituição brasileira, acumulam-se evidências de exceção 

ao princípio da igualdade de proteção jurídica a minorias e grupos vulneráveis, como 

a restrição a direitos a LGBT e imigrantes. Entretanto, há ainda um grupo mais esque-

cido pela Constituição e pelo direito brasileiro: o povo cigano. Esse texto pretende re-

construir historiograficamente a condição de estado de exceção atribuída ao povo ciga-

no, reafirmando uma cultura de discriminação e vulnerabilidade. Desde um ponto de 

vista teórico pós-colonialista e crítico, o artigo pretende recontar parte dessa história 

cultural e jurídica que não encontra abrigo em propostas hegemônicas de igualdade e 

propriedade privada.

PALAVRAS-CHAVE: ciganos; minorias; pós-colonialismo.

THE HEGEMONIC EQUALITY OF THE BRAZILIAN 
CONSTITUTION AS A STATE OF EXCEPTION TO ROMANY 
PEOPLE: THE WALK OF A FORGOTTEN MINORITY

ABSTRACT: After 30 years of the Brazilian Constitution, there is evidence of excep-
tions to the principle of equality for minorities and vulnerable groups, such as 
the restriction of LGBT rights and immigrants. However, one group is more for-
gotten by the constitution, the Romany people. This text intends to reconstruct 
the main reasons for this state of exception attributed to the Romany people, 
reaffirming a culture of discrimination and vulnerability. From a postcolonial 
and critical theoretical point of view, the article attempts to recount this cul-
tural and legal history that finds no shelter in hegemonic proposals of equality 
and private property.
KEYWORDS: Romany people; minorities; post-colonialism. 

1. Introdução

O tratamento jurídico dispensado às minorias e aos grupos vulneráveis no direito bra-

sileiro ainda é tímido e hesitante na maioria dos casos. Contudo, entre esses grupos, há 
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uma minoria ainda mais esquecida: os ciganos1. O objetivo deste artigo é reconstruir 

historicamente as principais razões dessa condição atribuída ao povo cigano, o qual não 

é e nunca foi reconhecido como um grupo legítimo pelo direito pátrio, reafirmando 

uma cultura de discriminação e vulnerabilidade. Para tal tarefa, o texto é composto de 

três momentos. Primeiramente, busca-se recontar as bases da construção da chegada 

e do estabelecimento do povo cigano formado em decorrência do eurocentrismo, que 

tinha a cultura dos europeus como superior e não admitia os costumes culturais que não 

se enquadravam na vida estática e não se subordinavam ao sistema econômico de pro-

dução de riqueza.

No que segue, a pesquisa objetiva analisar a chegada dos ciganos ao Brasil em razão 

do degredo civil e o pós-colonialismo, uma vez que os estereótipos formados na Europa 

entraram no país junto com a minoria e sobrevivem até os dias atuais. Por fim, anali-

sam-se a formação do direito brasileiro ante a cultura hegemônica e a colocação dos 

ciganos em uma zona de indiferença, pois, ainda que a Constituição Federal de 1988 

trate de inúmeras garantias fundamentais e do direito de cidadania dos indivíduos, os 

ciganos ainda vivem como uma comunidade de não cidadãos.

Para serem alcançados esses resultados, utiliza-se uma metodologia de análise da 

influência do colonialismo e pós-colonialismo nos problemas enfrentados pela mino-

ria cigana. Queremos estabelecer uma reflexão crítica sobre a zona de indiferença em 

que vivem os membros da minoria, na qual o direito não se aplica pela incompatibili-

dade e ausência do reconhecimento cultural.

2. O eurocentrismo e o povo cigano 

Não se sabe ao certo em qual período histórico o povo cigano surgiu. Trata-se de uma 

minoria que nunca teve o costume de utilizar métodos escritos para conservar suas tra-

dições e são escassos os estudos que abordam o tema. A história aponta para uma cultura 

milenar que surgiu na Índia e teve sua primeira diáspora no século XI, oportunidade em 

que o povo cigano começou a percorrer o Egito e a Síria e, posteriormente, espalhou-se 

por todo o globo (LIECHOCKI, 1999, p. 21). Mas, apesar de a narrativa do surgimento 

na Índia ser a mais aceita no cenário científico, por conta das provas linguísticas que se 

1 Utilizamos o termo genérico “cigano” para referirmo-nos à minoria étnica, também conhecida por Rom, Sinti ou 
Calon, que vive sob distintas condições sociais, culturais e econômicas, mas é unida por seus costumes históricos.
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assemelhavam com a língua falada pelos indianos, ainda há apontamentos na literatu-

ra para uma cultura com origem egípcia, o que justificaria o nome gypsy, termo que, em 

inglês, traduz-se como “cigano” (MOONEN, 2011, p. 10).

No período de transição da Idade Média para a Idade Moderna, a população cigana 

começou a crescer na Europa ocidental (SCHOLZ, 2014, p. 14). As razões que os levaram 

a migrar para os países europeus ainda são inexploradas. Porém, sabe-se que os ciganos 

nunca foram bem-vindos na Europa. Os valores e costumes culturais europeus eram 

divergentes dos praticados pelos ciganos. A Europa defendia a ideia de uma cultura su-

perior. Os europeus tinham os ideais econômicos voltados para o trabalho e vinculados 

ao setor econômico, razão pela qual consideravam os nômades ciganos como improdu-

tíveis. Não aceitavam o fato de esses grupos resistirem às imposições de dependência do 

trabalho e às exigências de uma vida estática.

Cada país do continente europeu tentava livrar-se o mais rápido possível dos gru-

pos ciganos que chegavam ao seu território. Tinham verdadeira aversão e criavam di-

versas políticas anticiganas, que impulsionavam a formação do estereótipo: ciganos são 

nômades, parasitas e desonestos. Para Roswitha Scholz (2014, p. 15), o estereótipo ciga-

nos já “revelava concepções racistas antes do aparecimento de um conceito científico 

de raça no iluminismo”. A caracterização como nômade dava-se em razão de os ciganos 

nunca pararem muito tempo em um mesmo lugar, uma vez que apresentavam costu-

mes culturais diferentes dos gadjé2 e carregavam o conceito de propriedade e liberdade 

de forma diversa, mas, na verdade, por vezes, o nomadismo dava-se pela expulsão dos 

ciganos (MOONEN, 2011, p. 130). As expulsões foram ocorrendo de forma cíclica, de 

um século para o outro, e os mantinham em constante movimento. Eram considerados 

incapazes do ponto de vista social, e a única saída era a expulsão (SCHOLZ, 2014, p. 31).

Eram considerados também como parasitas que tinham a ociosidade como pro-

fissão, viviam mendigando ou aproveitando-se da população, e, por isso, tidos como 

desonestos (TEIXEIRA, 2008). As perseguições aos grupos ciganos eram cada vez mais 

comuns entre os países europeus. Desde o século XV, começaram as políticas que os 

baniam da lei.

No final do século XV e início do XVI, o número de ciganos na Europa estava em 

ascensão, entretanto, as perseguições aumentavam com a ideia de superação europeia 

perante todas as outras culturas (MOONEN, 2011). Até o século XV, a Europa era a pe-

2 Gadjé: termo genérico usado pelos ciganos para tratar dos não ciganos. 



2019 | v. 13 | n. 2 | p. 1-16 | ISSN 2317-2622. http://dx.doi.org/10.5935/2317-2622/direitomackenzie.v13n212974 5

A IGUALDADE HEGEMÔNICA DA CONSTITUIÇÃO BRASILEIRA COMO ESTADO 
DE EXCEÇÃO AOS CIGANOS: A CAMINHADA DE UMA MINORIA ESQUECIDA

REVISTA DIREITO MACKENZIE

riferia no sistema-mundo, e a Ásia Central e China, o centro cultural. Foi a partir dos 

descobrimentos e das colonizações que o continente europeu passou a se situar no cen-

tro de um sistema com características capitalista. A Europa deixou de ser periferia e 

tornou-se o centro superior no mundo (SANTOS, 2010, p. 183-191). 

O etnocentrismo – uma cultura se situar como superior – europeu, também co-

nhecido por eurocentrismo, alastrou-se de forma mundial (DUSSEL, 2002, p. 67). A 

Europa, como centro, não gerou só a superioridade interna sobre as outras culturas, 

mas as colônias também passaram a seguir os mesmos padrões, isto é, não foi só no 

território europeu que se estabeleceu uma cultura hierarquicamente melhor. A ideia 

de superioridade de uma cultura eurocêntrica afetou diretamente os ideais e princípios 

dos países colonizados (DUSSEL, 2002, p. 52). Todo o pensar dos países coloniais era 

feito com base no pensar do centro. Assim, os estereótipos formados no centro eram 

também adotados pelas colônias. 

O colonialismo foi utilizado, desde o século XVI, na América, como uma ferra-

menta técnica, em que as metrópoles europeias consolidavam sua influência sobre a 

periferia colonial (ESLAVA; OBREGÓN; URUEÑA, 2016, p. 20). Elas utilizaram as co-

lônias para a realização de projetos e planos imperiais, nos quais o centro colonizador 

controlava a exploração de recursos, a vida social e toda a cultura da sociedade, estabe-

lecendo os padrões de distribuição de riquezas e poderes e difundindo os preconceitos 

existentes na Europa. As descobertas eram revestidas de questões imperiais e carrega-

das de controle e submissão, e, para sua concretização, as metrópoles adotavam estraté-

gias que causavam inferiorização, como o racismo e a desqualificação (SANTOS, 2010, 

p. 182). 

A posição como culturalmente superior acabou transformando a Europa no que 

Dussel (2002) chama de “consciência reflexiva”. As teorias filosóficas eram forma-

das pelo centro e propagadas em todos os países periféricos (DUSSEL, 2002, p. 52). Os 

dominadores eram os donos do saber. As normas eram todas formadas com base na 

cultura europeia. Todo esse processo de superioridade e submissão cultural justifica-

va-se como um processo civilizatório que buscava modernizar as periferias coloniza-

das, uma vez que a Europa era vista como civilizada e a América Latina como periferia 

selvagem.

Ocorre que os ciganos nunca se enquadraram nos padrões da cultura hegemô-

nica, motivo pelo qual sempre foram rejeitados na Europa e, como consequência, nos 

países periféricos que eram colonizados e tinham o pensar dominado: “As deportações 
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de ciganos foram moeda de troca corrente no processo de modernidade” (SCHOLZ, 

2014, p. 89). As remessas de grupos ciganos para as colônias foram feitas exatamente 

no período do eurocentrismo e eram carregadas de um estereótipo que diminuía a cul-

tura cigana. Tudo o que não gerava riqueza e não se enquadrava nos padrões culturais 

europeu deveria ser banido.

3. O degredo civil de Dom João VI como início  
da exceção

No século XVI, os primeiros ciganos chegaram ao Brasil, quando Portugal, que não ti-

nha para onde expulsá-los dentro da Europa, pois o país só tem limite terrestre com 

a Espanha que não admitia a entrada, passou a deportá-los para a colônia. A punição 

para os que adotavam um comportamento considerado perigoso para manutenção da 

ordem passou a ser o degredo civil, pena utilizada pelas autoridades portuguesas para 

banir os indesejáveis (MENINI, 2014, p. 1). 

Os dados sobre os ciganos no período colonial são muito limitados, embora sejam 

conhecidos documentos relativos às políticas anticiganas portuguesas, que os envia-

vam para o Brasil com regulamentos proibindo a perpetuação de seus costumes cul-

turais. O objetivo era colocar um fim no comportamento típico cigano. Nesse sentido, 

sobre a deportação cigana para o Brasil, Dom João VI, em Carta de Lei, estabelecia: 

Dom João, por graças de Deus, Príncipe Regente de Portugual e de Algavers, d’aquém e d’além 

mar. Faço saber a todos os que esta carte virem Eu, Príncipe Regente envio banidos para colô-

nia brasileira vários ciganos – homens, mulheres e crianças – devido ao seu escandaloso proce-

dimento neste reino. Tiveram ordem de seguir em diversos navios destinados a esse porto, e, 

tendo eu proibido, por lei recente, o uso de sua língua habitual, ordeno que cumpra essa lei sob 

ameaça de penalidades, não permitindo que ensinem dita língua a seus filhos, de maneira que 

daqui por diante o seu uso desapareça (cf. HILKNER, 2008, p. 37). 

Os documentos portugueses que tratavam dos ciganos enviados para o Brasil 

buscavam sempre o banimento da cultura. Nas provisões de 29 de maio de 1726, lê-se: 

“Se os ciganos e outros malfeitores, degradados do reino para o Brazil, não adoptarem 

nesta capitania algum modo de vida estável e continuarem a cometer crimes, serão no-

vamente degradados della para Angola” (MORAES FILHO, 1886, p. 24). 



2019 | v. 13 | n. 2 | p. 1-16 | ISSN 2317-2622. http://dx.doi.org/10.5935/2317-2622/direitomackenzie.v13n212974 7

A IGUALDADE HEGEMÔNICA DA CONSTITUIÇÃO BRASILEIRA COMO ESTADO 
DE EXCEÇÃO AOS CIGANOS: A CAMINHADA DE UMA MINORIA ESQUECIDA

REVISTA DIREITO MACKENZIE

As autoridades portuguesas enviavam documentos que exigiam o cuidado e a 

proibição do uso e da divulgação da língua utilizada pelos ciganos, proibindo até mes-

mo o ensino para seus filhos: “ordena-se ao governador que ponha cobro e cuidado na 

proibição do uso de sua língua e gíria, não permitindo que se ensine a seus filhos, a fim 

de obter-se a sua extinção” (MOONEN, 2011, p. 114). O objetivo era realmente chegar 

à extinção da língua e barrar a perpetuação da cultura cigana. Como acreditavam que 

tudo o que estava relacionado aos ciganos só poderia ser coisa ruim, os portugueses dis-

seminavam esse pensamento no território brasileiro. 

O não reconhecimento dispensado à cultura cigana no Brasil sofreu influências 

diretas da colonização. O estereótipo cigano formado na Europa passou a persegui-los 

no Brasil, visto que já entravam na colônia com documentos que perpetuavam o pre-

conceito. Ao chegarem às terras do ouro e do pau-brasil, não tiveram a oportunidade 

de se estabelecer de forma positiva, pois os portugueses que aqui comandavam já di-

fundiam o eurocentrismo e disseminavam todo o preconceito e todos os estereótipos 

negativos para os demais. Os rótulos formados não apresentavam uma base de susten-

tação. Tratava-se de suposições e medo de uma cultura formada por indivíduos que não 

viviam cravados em um determinado local e não cediam às políticas trabalhistas do 

tempo (SCHOLZ, 2014, p. 90). O costume de viver em acampamentos isolados aguçou, 

e ainda aguça, os estereótipos, pois a ausência de uma propriedade como prevista nos 

códigos ou de um endereço fixo causa muita desconfiança.

A construção do saber nas colônias se dava sob o domínio ideológico: o que era dis-

criminado no centro também o era na periferia, isto é, as convicções e crenças trazidas 

pelos colonizadores imperaram na formação cultural do Brasil, que influenciam, até os 

dias atuais, a sociedade e o modelo jurídico. A cultura europeia era tida como civilizada 

e deveria ser seguida (SANTOS, 2010, p. 182).

Na formação das bases culturais predominantes do Brasil colônia, não resta dúvi-

da de que, apesar das diferentes etnias presentes, a cultura dos europeus prevaleceu. Os 

indígenas que aqui viviam quando da chegada dos colonizadores foram desrespeitados 

e postos na condição de objeto. Em relação aos negros, a condição de escravos causou 

uma grande fragmentação de sua cultura e tradições (CRISTIANI, 2014, p. 462). A mi-

noria cigana, por sua vez, já chegou de Portugal com os estereótipos formados e nunca 

foi realmente reconhecida, sendo a cultura europeia a única tida como civilizada e que 

deveria ser seguida.
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Em meio a tantos relatos de discriminação e esquecimento do povo cigano na so-

ciedade e nas políticas públicas, pode-se constatar que a segregação ainda está presente. 

Os ciganos nunca tiveram o devido reconhecimento e sempre foram uma minoria étni-

ca sem voz, banida do ordenamento jurídico e condenada a viver no campo. O racismo 

sofrido pelos ciganos é um racismo esquecido e negligenciado, pois, quando se fala em 

minorias, ninguém se lembra dos ciganos, assim como as pesquisas científicas que pou-

co falam a respeito do tema. 

Nesse sentido, os ciganos são o homo sacer por excelência, num estado permanente 

de exceção, como se refere Giorgio Agamben (2007) àqueles que se situam sempre no 

exterior da lei. Para Benjamin (1986, p. 160), uma ação só se transforma em violência 

quando se envolve em relações éticas. O esquecimento de um povo é um ato de violên-

cia do poder a partir do momento em que atinge o direito de viver de seus membros. A 

história dos povos oprimidos carece da memória, pois não consta nos livros científicos. 

No entanto, a construção da memória coletiva de uma minoria, passada de geração em 

geração, acaba, por vezes, destruída pela rapidez das transformações com viés capita-

lista e pela violência do Estado (BENJAMIN, 1987). É na tradição dos oprimidos que 

Benjamin (1987) analisa o estado de exceção como regra. 

A força da lei e a violência do poder, para Benjamin (1987), acabam atingindo di-

retamente os grupos vulneráveis, os quais, em regra, não conseguem se defender, e as 

leis nunca são a favor deles, mas sim contra eles. Para o autor, a história dos oprimi-

dos mostra que há uma suspensão de direitos permanente, e, diante disso, surge para 

a sociedade a tarefa de instaurar um estado de exceção real, que seria como uma ação 

revolucionária em resposta ao estado de exceção que vivem os oprimidos (BENJAMIN, 

1987, p. 131).

O estado de exceção é o oposto de estado normal, e, em regra, trata-se de um me-

canismo excepcional. Ele, em seu modelo tradicional, é caracterizado pela tempora-

riedade. É a suspensão temporária do ordenamento jurídico por força de um veredito 

soberano. Entretanto, tornou-se uma prática corriqueira nos Estados contemporâneos. 

Por vezes, o estado de exceção permite a eliminação física não apenas de adver-

sários políticos, mas também de grupos de cidadãos que pareçam não pertencentes ao 

sistema político hegemônico. O resultado da eliminação do ordenamento é o estado de 

emergência permanente e a exceção feita é regra, que tem se tornado uma prática co-

mum entre os Estados, até mesmo nos países com preceitos democráticos (AGAMBEN, 

2007, p. 13). O que era excepcional passa a ser regra. 
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É inquestionável que Portugal foi o país europeu que mais exerceu influência na 

cultura do Brasil e a mais clara delas é o idioma. Portugal, no período colonial, buscou 

prevalecer seus interesses e reprimir os anseios locais, e, com a fuga da família real para 

o Brasil, em 1808, viveu-se uma situação anormal em que a colônia foi sede do império. 

A independência do Brasil do domínio português ocorreu em 1822, mas as influências 

portuguesas continuaram. As políticas coloniais deixaram um legado nas questões cul-

turais, econômicas, militares e jurídicas (ESLAVA; OBREGÓN; URUEÑA, 2016, p. 37). 

Nesse sentido, as relações de poder que se constituíram no decorrer do colonialismo 

não se desfizeram (QUIJANO, 2005). 

Um ano após a proclamação da independência do Brasil, em 1823, os Estados Uni-

dos, no que ficou conhecido como Doutrina Monroe, passaram a defender a ideia de 

“América para os americanos”. A ideia visava impedir a criação de novas colônias nas 

Américas e afirmava a posição dos norte-americanos contra o colonialismo europeu. Se-

ria uma posição de defesa nas lutas emancipatórias para os latino-americanos, pois pro-

metia ajuda e proteção continental. Mas, no fundo, passou a significar um novo poder 

imperialista na América Latina (ALONSO, 2015, p. 138-139). Essa ideia nunca deixou de 

ter um caráter de dominação, como no forjar das diferenças entre orientais e ocidentais, 

na obra inaugural do pensamento pós-colonialista de Edward Said (2007, p. 71): 

Há ocidentais, e há orientais. Os primeiros dominam; os últimos devem ser dominados, o que 

geralmente significa ter suas terras ocupadas, seus assuntos internos rigidamente controlados, 

seu sangue e seu tesouro colocados à disposição de uma ou outra potência ocidental.

Por muito tempo, todo o pensar periférico foi feito sob influência da herança eu-

rocêntrica e imperialista. No final do século XX, entre os anos 1960 e 1970, a filosofia 

latino-americana passou a assimilar que o diálogo intercultural estava preso ao colo-

nialismo e imperialismo. Foi nessa ruptura histórica que surgiu a filosofia da liberta-

ção. Enrique Dussel (2002, p. 77) defende que a ética e a filosofia precisam se libertar 

do eurocentrismo e da filosofia hegemônica que “foi fruto do pensamento do mundo 

como dominação”. Para ele, reconhecer os discursos das vítimas excluídas, que são os 

chamados países periféricos, é o primeiro passo para uma libertação. Para Martínez 

(2015), a filosofia da libertação seria o pós-modernismo de oposição, pois rompe com 

a racionalidade moderna, mas não abandona a busca pelos valores igualitários e libera-

tórios modernos. 



2019 | v. 13 | n. 2 | p. 1-16 | ISSN 2317-2622. http://dx.doi.org/10.5935/2317-2622/direitomackenzie.v13n21297410

•  CICERO KRUPP
•  LUIZA MUNIZ GARRONI

REVISTA DIREITO MACKENZIE

Quando uma filosofia passa a analisar a realidade fora do pensamento do centro 

dominador, ela se torna livre e não ideológica (DUSSEL, 1977, p. 16). Seria o rompi-

mento dos laços de dependência com os dominadores. O pensar na filosofia da liber-

tação é formado por um contradiscurso não hegemônico, que até então vinha sendo 

silenciado e excluído pela filosofia com marcas eurocêntricas. É o uso da filosofia como 

operação para se tornar livre (DUSSEL, 2002, p. 76). O propósito é a construção de um 

conhecimento que não esteja preso ao centro, que forme a filosofia da periferia liberta 

de toda opressão da cultura imperial. É um contradiscurso que nasce na periferia e en-

frenta a filosofia do centro. 

O etnocentrismo dos direitos humanos deve ser superado na filosofia da liber-

tação. Há a necessidade de refletir sobre o pensar que antes era dominado e permitir o 

diálogo intercultural, formando um sistema de constante diálogo entre todas as cultu-

ras. O libertar não significa apenas a quebra do pensamento controlado, mas também a 

abertura de novos horizontes capaz de transformar (OLIVEIRA; DIAS, 2012). 

Entretanto, apesar dos ideais de libertação da filosofia e da tentativa de incorpo-

ração de diálogos entre diversas culturas no que concerne às diferenças, o direito, no 

Brasil, ainda não alcançou o diálogo e reconhecimento cultural de todas as minorias 

existentes. A sociedade brasileira é regulada por um único ordenamento jurídico que 

forma o Estado nacional e, por vezes, não se adéqua a costumes culturais minoritários. 

É o que ocorre com a cultura cigana no Brasil, que, com o degredo civil, herdou todos os 

estereótipos europeus e ainda não conseguiu se libertar. 

4. O sistema jurídico brasileiro baseado  
na cultura hegemônica

As perseguições nunca cessaram. Nos dias atuais, a cultura cigana ainda difere muito da 

cultura hegemônica existente na sociedade brasileira, e os valores culturais costumam 

ser conflitantes ou, muitas vezes, incompatíveis (MOONEN, 2011, p. 7). As principais 

diferenças estão no nomadismo, nas vestimentas e no costume de viver em barracas. 

Quando se pensa em direitos e reconhecimento dos ciganos, sempre ocorre algum pro-

blema: não têm endereço fixo, não falam a língua oficial do país, por exemplo. O direito 

brasileiro foi construído com base na cultura hegemônica e não se adéqua às diferentes 

culturas. Assim, ainda que carregue forças libertatórias, o diálogo cultural é quase 

inexistente.
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O sistema jurídico do Brasil sofreu grandes influências do direito português. No 

período colonial, entre 1500 e 1822, as normas implantadas foram essencialmente 

portuguesas, mas, para José Lopes (2014, p. 553), “as reformas tentadas na legislação 

brasileira esbarram na tradição cultural e institucional perpetuada inconscientemente 

pelos profissionais do Direito, a qual se baseia no direito português”. O legado colonial 

e imperialista é mantido na formação jurídica. Baseado em uma visão estreita, o direito 

republicano formou-se no mando de uma elite patrimonialista que nunca teve um pro-

jeto de país para todos os indivíduos (BARROSO; BARCELLOS, 2003).

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 passou a ser a tenta-

tiva de um recomeço com uma carga de esperança (BARROSO; BARCELLOS, 2003). 

Houve um avanço significativo no direito das minorias e dos grupos vulneráveis. Mas, 

ainda que tenha previsto o direito à igualdade e à livre manifestação cultural, sequer 

menciona os ciganos em seu texto. Também não há uma legislação específica que trate 

dos ciganos e de suas diferenças culturais, como há para os índios. Faz parte da história 

das constituições do Brasil ignorar a existência da minoria cigana no país, uma vez que 

nenhuma delas fez menção ao grupo. 

No cenário internacional, as práticas jurídicas desenvolvidas no imperialismo, 

mesmo no pós-colonial, continuaram moldando o direito internacional (CIDRÃO; 

SILVA; LEITÃO, 2017). O colonialismo tratou de plantar os conflitos culturais e se 

utilizou da cooperação internacional e da necessidade de levar civilidade como descul-

pa para o aumento do poder e da hegemonização da cultura. Nesse sentido, o direito 

internacional passou a ser utilizado como mecanismo que permite a perpetuação dos 

padrões de dominação. 

A Constituição de 1988 garante aos ciganos, na teoria, os mesmos direitos de qual-

quer não cigano. O tema, por extensão, esbarra no art. 3º, com a previsão dos objetivos 

fundamentais; no art. 5º, com a garantia de igualdade e liberdade; e nos arts. 210 e 215, 

que dispõem sobre a liberdade cultural. Entretanto, quando o texto constitucional fala 

em direito de igualdade, esquece que é necessária uma igualdade que permita as dife-

renças, ou seja, que permita que todos os indivíduos se desenvolvam culturalmente e 

que todos sejam iguais em dignidade e direito. Não basta uma igualdade homogeneiza-

dora (SANTOS, 2010, p. 110).

No Brasil, também não há normas específicas que tratam do tema, salvo o decreto 

que institui o Dia Nacional do Cigano em 24 de maio, mas que nunca foi divulgado ou 

comemorado. O decreto que instituiu o Plano Nacional de Promoção da Igualdade Ra-



2019 | v. 13 | n. 2 | p. 1-16 | ISSN 2317-2622. http://dx.doi.org/10.5935/2317-2622/direitomackenzie.v13n21297412

•  CICERO KRUPP
•  LUIZA MUNIZ GARRONI

REVISTA DIREITO MACKENZIE

cial faz referências aos ciganos3. Em 2015, o senador Paulo Paim apresentou o projeto 

que cria o Estatuto Cigano, cujo texto abrange questões sociais, culturais e trabalhistas. 

Com base no projeto, o poder público passará a elaborar políticas públicas destinadas 

aos grupos ciganos e às suas diferenças culturais, buscando acabar com a discrimina-

ção, o que seria um grande avanço para os direitos ciganos. Pretende divulgar a cultura 

cigana e proteger seus costumes, de forma a permitir que os acampamentos se tornem 

asilos invioláveis. Entretanto, o projeto só entrou em debate na Comissão de Assuntos 

Sociais em 2018. 

Em vez de um cuidado específico e adequado, os ciganos continuam a ser banidos da 

sociedade. No relatório da Organização das Nações Unidas (ONU), de setembro 2015, 

após finalizar a visita ao Brasil, a relatora Rita Izsák fez severas críticas ao país quanto 

ao tratamento oferecido à minoria. A relatora especial criticou o país em razão da dis-

criminação contra as minorias ciganas e salientou a não aplicação das leis nacionais aos 

grupos ciganos, bem como ressaltou as dificuldades que as crianças e os adolescentes 

com costumes ciganos enfrentam para frequentar escolas. Embora a cultura política 

de um país se solidifique em torno da Constituição em vigor, no Brasil, nem todos os 

cidadãos acessam seus direitos constitucionais.

Certamente, no ordenamento jurídico brasileiro, há regras que apresentam uma 

influência mais forte sobre determinados grupos (MAIA; ROCHA, 2003, p.70). Por 

esse ângulo, a norma que predispõe que quem não tem endereço fixo é incapacitado 

de prestar conta à justiça tem um peso muito maior sobre os grupos ciganos, pois, em 

razão dos costumes culturais, eles nunca serão considerados como capazes de prestar 

contas à justiça. Os acampamentos não são considerados como residência fixa e não 

possuem registros oficiais. 

Quando o sujeito não possui endereço fixo no Brasil, além dos prejuízos proces-

suais, também há impacto nos benefícios de programas do governo, na instalação para 

fornecimento de água, nos contratos privados e na abertura de contas em bancos, ou 

seja, tem impacto na garantia dos direitos fundamentais. Hoje a burocracia é enorme, 

e todo e qualquer tipo de contrato exige o comprovante de endereço como requisito. 

3 Decreto de 25 de maio de 2006 que institui o Dia Nacional do Cigano, a ser comemorado no dia 24 de maio de cada 
ano. Destaca-se que a Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial da Presidência da República e a Secre-
taria de Direitos Humanos da Presidência da República apoiarão as medidas a serem adotadas para comemoração 
do Dia Nacional do Cigano. O Decreto n. 6.040, de 7 de fevereiro de 2007, institui a Política Nacional de Desenvol-
vimento Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais.
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Não ter endereço fixo no Brasil afeta a manutenção de diversos direitos, já que tudo foi 

pensado dentro de uma cultura com costumes fixos e vinculados ao trabalho. 

O art. 5º, inciso XI, da Constituição do Brasil prevê que a casa é asilo inviolável e 

veda que a entrada de qualquer pessoas sem o consentimento do morador, salvo algu-

mas exceções. Ocorre que as tendas de lona que formam os acampamentos ciganos não 

se enquadram no conceito de casa da cultura hegemônica do direito brasileiro. Assim, 

o próprio poder público, quando de seu interesse, tem penetrado nos acampamentos 

sem autorização, uma vez que não entende a tenda como asilo inviolável. O Projeto de 

Lei n. 7.774/2014 visava regulamentar as tendas como domicílios para todos os efeitos 

legais. Entretanto, apesar da importância do tema e do parecer favorável pela Comissão 

de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), o projeto foi retirado de pauta em maio de 

2015 a pedido da autora Erika Kokay. 

O parecer do relator, o deputado Chico Alencar, na análise do Projeto de Lei n. 

7.774/2014 pela CCJC, fundamenta-se na violação dos direitos fundamentais pela in-

vasão das tendas sem amparo legal: 

É sabido, no entanto, que minorias como os ciganos sofrem frequentemente de diversas for-

mas de discriminação, inclusive as praticadas por integrantes dos órgãos de segurança públi-

ca que, ignorando as tradições desse povo, e sem qualquer amparo legal, chegam a invadir as 

suas tendas, violando seus direitos fundamentais. Também é indiscutível que a tenda constitui 

a moradia, a casa do(a) cigano(a), devendo, nesse aspecto, estar absolutamente protegida pela 

imunidade constitucional [...]. 

As garantias constitucionais não se aplicam aos costumes culturais do povo ciga-

no. O direito baseado em uma cultura única e hegemônica acaba colocando as comu-

nidades ciganas em uma zona de indiferença, na qual as garantias constitucionais não 

se aplicam. A cidadania, conjunto de direitos civis, políticos e sociais que o indivíduo 

possui em uma sociedade, deve ser aplicada a todos (CARVALHO, 2008). Entretanto, a 

minoria cigana não dispõe de estruturas e condições sociais para exercê-la. A resistên-

cia às imposições de uma vida estática e baseada na produção de riqueza transforma os 

ciganos em indivíduos sem cidadania. Não trabalhar com carteira assinada e não ter um 

endereço fixo, com a propriedade nos moldes do direito, coloca os ciganos no paradigma 

do esquecimento. 
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5. Considerações finais

Partimos da análise sobre o porquê, no Brasil, de a minoria cigana nunca ter sido de-

vidamente reconhecida pelo direito. A perseguição e a exclusão da minoria na Europa 

formaram o estereótipo cigano que foi difundido por todo o continente europeu, bem 

como nos países colonizados. No século XV, a Europa passou a ser o centro que manti-

nha uma cultura superior perante todas as outras culturas.

Os costumes vividos pelos ciganos não se enquadravam nos costumes do centro, 

razão pela qual eram considerados incapazes pelos soberanos. O eurocentrismo estabe-

leceu uma cultura hierarquicamente melhor e passou a civilizar os territórios coloniza-

dos, o que consolidava as influências culturais na periferia selvagem. 

Era papel do colonizador controlar a vida social, explorar os recursos e determinar 

a cultura da colônia, estabelecendo padrões e promovendo a exclusão dos diferentes. O 

pensar colonial era dominado e seguia os estereótipos e preconceitos lançados no cen-

tro. Portugal, em razão da sua localização, não tinha para onde expulsar os ciganos, e 

a saída foi a aplicação do degredo civil, ou seja, o envio dos indesejáveis para os países 

colonizados. 

Os ciganos passaram a ser enviados para o Brasil. No entanto, a colônia passava 

por um processo de civilidade e seguia os preceitos da cultura hegemônica e eurocên-

trica, o que acarretou a continuidade do estereótipo nos novos territórios. Eram envia-

dos com documentos que tinham por objetivo a extinção da cultura cigana e o aviso do 

perigo que representavam.

A independência foi um marco na história do Brasil, mas as relações de poder que 

se constituíram no período colonial não de desfizeram. O pós-colonialismo passou a 

buscar a libertação filosófica. Porém, a cultura cigana ainda não alcançou o seu espa-

ço e continua a viver em uma zona de indiferença. O legado colonial e imperialista é 

mantido na formação jurídica, e, ainda que a Constituição de 1988 tenha surgido com 

a tentativa de um recomeço, os ciganos ainda não acessam a cidadania plena. O costume 

de viver em tendas de lona não se enquadra no burocrático direito brasileiro. Assim, a 

ausência de um endereço fixo faz dos ciganos uma minoria não cidadã e banida pelo 

direito. 



2019 | v. 13 | n. 2 | p. 1-16 | ISSN 2317-2622. http://dx.doi.org/10.5935/2317-2622/direitomackenzie.v13n212974 15

A IGUALDADE HEGEMÔNICA DA CONSTITUIÇÃO BRASILEIRA COMO ESTADO 
DE EXCEÇÃO AOS CIGANOS: A CAMINHADA DE UMA MINORIA ESQUECIDA

REVISTA DIREITO MACKENZIE

REFERÊNCIAS

AGAMBEN, G. Estado de exceção. Tradução Iraci D. Poleti. São Paulo: Boitempo, 2007. 

ALONSO, R. A. de M. O anti-imperialismo e os novos desdobramentos da questão nacional na Amé-
rica Latina nas primeiras décadas do século XX. PRACS: Revista Eletrônica de Humanidade do Curso 
de Ciências Sociais da UNIFAP, Macapá, v. 8, n. 2, p. 137-147, jul./dez. 2015. Disponível em: https://
periodicos.unifap.br/index.php/pracs/article/view/1879/ affonsov8n2.pdf. Acesso em: 20 abr. 2018.

BARROSO, L. R.; BARCELLOS, A. P. de. O começo da história. A nova interpretação constitucional 
e o papel dos princípios no direito brasileiro. Revista de Direito Administrativo, Rio de Janeiro, v. 232, 
p. 141-176, abr./jun. 2003. Disponível em: http://bibliotecadigital.fgv.br/ojs/index.php/rda/article/
view/45690. Acesso em: 22 maio 2018. 

BENJAMIN, W. Documentos de cultura, documentos de barbárie: escritos escolhidos. Tradução Celeste 
H. M. Ribeiro de Sousa. São Paulo: Cultrix, Edusp, 1986.

BENJAMIN, W. Magia e técnica, arte e política: ensaios sobre literatura e história da cultura. Tradução 
Sergio Paulo Rouanet. São Paulo: Brasiliense, 1987. 

BRASIL. Câmara Federal. Projeto de Lei nº 4.449 de 2012. Disponível em: https://www.camara.leg.br/
internet/ordemdodia/integras/1245952.htm. 

CARVALHO, J. M. Cidadania no Brasil: o longo caminho. 11ª ed. Rio de Janeiro: Civilização brasileira, 
2008. 

CIDRÃO, T. V.; SILVA, A. A. da; LEITÃO, A. S. Do colonialismo ao pós-colonialismo europeu: o papel 
do direito internacional na dominação. Prim@ Facie, João Pessoa, v. 16, n. 33, 2017. Disponível em: 
http://www.periodicos.ufpb.br/index.php/primafacie/article/view/35663. Acesso em: 24 maio 
2018. 

CRISTIANI, C. V. O direito no Brasil colonial. In: WOLKMER, A. C. Fundamentos da história do direito. 
8. ed. Belo Horizonte: Del Rey, 2014. p. 459-475. 

DUSSEL, E. Para uma ética da libertação latino-americana, erótica e pedagógica. Tradução Luiz João Gaio. 
São Paulo: Unimep, 1977.

DUSSEL, E. Ética da libertação: na idade da globalização e da exclusão. Tradução Ephraim Ferreira 
Alves, Jaime A. Clasen e Lúcia M. E. Orth. Petrópolis: Vozes, 2002. 

ESLAVA, L.; OBREGÓN, L.; URUEÑA, R. Imperialismo(s) y derecho(s) internacional(es): ayer y hoy. 
In: ANGHIE, A.; KOSKENNIEMI, M.; ORFORD, A. Imperislimo y derecho internacional: historia y legado. 
Bogotá: Siglo del Hombre Editores, Universidad de los Andes, 2016.

HILKNER, R. A. R. Ciganos, peregrinos no tempo: ritual, cultura e tradição. 2008. Tese (Doutorado em 
Multimeios) – Universidade Estadual de Campinas, Campinas, 2008. 

LIECHOCKI, S. E. E. Ciganos: a realidade. Niterói: Lachatre, 1999. 

LOPES, J. R. de L. Uma introdução à história social e política do processo. In: WOLKMER, A. C. Fun-
damentos de história do direito. 8. ed. Belo Horizonte: Del Rey, 2014. 

http://bibliotecadigital.fgv.br/ojs/index.php/rda/article/view/45690
http://bibliotecadigital.fgv.br/ojs/index.php/rda/article/view/45690
https://www.camara.leg.br/internet/ordemdodia/integras/1245952.htm
https://www.camara.leg.br/internet/ordemdodia/integras/1245952.htm


2019 | v. 13 | n. 2 | p. 1-16 | ISSN 2317-2622. http://dx.doi.org/10.5935/2317-2622/direitomackenzie.v13n21297416

•  CICERO KRUPP
•  LUIZA MUNIZ GARRONI

REVISTA DIREITO MACKENZIE

MAIA, L. M.; ROCHA, C. L. A. A proteção das minorias no direito brasileiro. Cadernos do CEJ, v. 24, 
p. 61-84, 2003. Disponível em: http://www.dhnet.org.br/direitos/militantes/lucianomaia/lmmaia_
prot_minorias_direito_br.pdf. Acesso em: 17 abr. 2018. 

MARTÍNEZ, A R. Fundamentação dos direitos humanos desde a filosofia da libertação. Tradução Ivone 
Fernandes Morcilo Lixa e Lucas Machado Fagundes. Ijuí: Unijuí, 2015.

MENINI, N. C. da R. Do reino para o ultramar: o degredo dos ciganos no império português. In: EN-
CONTRO REGIONAL DE HISTÓRIA DA ANPUH-RIO: SABERES E PRÁTICAS CIENTÍFICAS, 16., 
2014, Rio de Janeiro. Anais [...]. Rio de Janeiro: Anpuh, 2014. Disponível em: http://www.encon-
tro2014.rj.anpuh.org/resources/anais/28/1400554747_ARQUIVO_ARTIGOANPUH-NATALLY-
MENINI.pdf. Acesso em: 10 maio 2018. 

MOONEN, F. Anticiganismo: os ciganos na Europa e no Brasil. Recife, 2011. 

MORAES FILHO, M. Os ciganos no Brazil. Rio de Janeiro: B. L. Garnier, 1886. Disponível em:  http://
www2.senado.gov.br/bdsf/handle/id/518693. Acesso em: 10 maio 2018. 

OLIVEIRA, I. A.; DIAS, A. S. Ética da libertação de Enrique Dussel: caminho de superação do irracio-
nalismo moderno e da exclusão social. Conjectura, Caxias do Sul, v. 17, n. 3, p. 90-106, set./dez. 2012. 

ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS. Comunidade cigana brasileira sofre com preconceitos e 
restrição de direitos, diz relatora da ONU. 2016. Disponível em: https://nacoesunidas.org/comuni-
dade-cigana-brasileira-sofre-com-preconceitos-e-restricao-de-direitos-diz-relatora-da-onu/. Acesso 
em: 26 jan. 2018.

QUIJANO, A. Colonialidade, poder, globalização e democracia. In: LANDER, E. (org.). A colonialidade 
do saber: eurocentrismo e ciências sociais. Perspectivas latino-americanas. Edgardo Lander (org.). Buenos 
Aires: Clacso, 2005. 

SAID, E. W. Orientalismo: o Oriente como invenção do Ocidente. Tradução Rosaura Eichenberg, São 
Paulo: Companhia das Letras, 2007. 

SANTOS, B. de S. A gramática do tempo para uma nova cultura política. 3. ed. São Paulo: Cortez, 2010.

SCHERMA, M. A. et al. Os ciganos e as relações internacionais. In: ENCONTRO DE ENSINO, PESQUISA 
E EXTENSÃO, 8., 2014. Disponível em: http://eventos.ufgd.edu.br/enepex/anais/arquivos/115.pdf. 
Acesso em: 18 maio 2018. 

SCHOLZ, R. Homo sacer e os ciganos: o anticiganismo – reflexões sobre uma variante essencial e por isso 
esquecida do racismo moderno. Tradução Boaventura Antunes, Lumir Nahodil e Virgínia Freitas. 
Portugal: Antígona, 2014. 

SOUZA, J. A elite do atraso: da escravidão à Lava Jato. Rio de Janeiro: Leya, 2017. 

TAYLOR, C. Multiculturalismo: examinando a política de reconhecimento. Lisboa: Instituto Piaget: 
1994. 

TEIXEIRA, R. C. História dos ciganos no Brasil. Recife: Núcleo de Estudos Ciganos,  2008. Disponí-
vel em: http://www.dhnet.org.br/direitos/sos/ciganos/a_pdf/rct_historiaciganosbrasil2008.pdf. 
Acesso em: 9 nov. 2017.

http://www2.senado.gov.br/bdsf/handle/id/518693
http://www2.senado.gov.br/bdsf/handle/id/518693
https://nacoesunidas.org/comunidade-cigana-brasileira-sofre-com-preconceitos-e-restricao-de-direitos-diz-relatora-da-onu/
https://nacoesunidas.org/comunidade-cigana-brasileira-sofre-com-preconceitos-e-restricao-de-direitos-diz-relatora-da-onu/
http://www.dhnet.org.br/direitos

